
 
 
 
 
 
 
 

 
 

IMPUGNAÇÃO AO EDITAL – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 23/2025 – DAEV S.A. 

 

À Comissão de Licitação do DAEV S.A. 

 

Ref.: Pregão Eletrônico nº 23/2025 

Objeto: Fornecimento parcelado de peróxido de hidrogênio 60% em peso 

 

A empresa GR INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS QUÍMICOS S.A., inscrita 

no CNPJ sob o nº 03.157.268/0001-20, com sede na Rua José Rossetti, nº. 136 – Distrito Industrial 

II – Cruzeiro/SP, CEP: 12704-420, vem, respeitosamente, apresentar IMPUGNAÇÃO AO 

EDITAL, com fundamento no art. 164, parágrafo único, da Lei nº 14.133/2021, pelos motivos 

que passa a expor: 

 

1. DA EXIGÊNCIA IMPUGNADA 

 

O item 6 do ANEXO II – Termo de Referência do edital, estabelece: 

 

“O prazo para instalação dos equipamentos e start-up no sistema automático de dosagem 

é de 05 (cinco) dias após a assinatura do contrato, e a entrega do peróxido de hidrogênio 

é de 02 (dois) dias corridos, após a instalação dos equipamentos.” 

 

 

2. DA INVIABILIDADE PRÁTICA DO PRAZO 

 

O prazo de apenas 5 (cinco) dias corridos para a instalação de todo o sistema de estocagem 

e dosagem do peróxido de hidrogênio, incluindo tanque em aço inox de 19,5 m³, bombas 

dosadoras, painéis, instrumentos transmissores, indicador de nível, software de integração, 

válvula de segurança e demais acessórios, além da necessidade de içamento e posicionamento 

com caminhão munk ou guindaste para alocação do tanque horizontal, é manifestamente exíguo 

e tecnicamente inviável, especialmente considerando: 

 

 A complexidade da engenharia envolvida no sistema exigido; 

 O tempo necessário para transporte e posicionamento adequado de equipamentos 

pesados e delicados; 

 A preparação do local e eventuais adequações prévias (estrutura física, elétrica e de 

segurança); 

 A necessidade de testes, ajustes e start-up assistido, conforme previsto no próprio 

edital. 

 

 

 
 

 



 
 
 
 
 
 
 
 

 

3. DA VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA ISONOMIA E 

COMPETITIVIDADE 

 

Ao impor um prazo tão curto, o edital restringe injustificadamente a competitividade do 

certame, privilegiando, na prática, o fornecedor atualmente contratado ou aquele que já tenha 

equipamentos pré-posicionados nas imediações da unidade, em flagrante ofensa aos princípios 

da isonomia, da ampla competitividade e da razoabilidade, previstos nos arts. 5º e 11º da Lei 

nº 14.133/2021. 

 

Tal exigência pode, inclusive, caracterizar direcionamento da licitação, na medida em que 

inviabiliza a participação de fornecedores igualmente qualificados, mas que necessitam de um 

prazo técnico realista para logística, mobilização e instalação dos equipamentos. 

 

Além disso, a jurisprudência dos Tribunais de Contas reconhece que exigências que não 

sejam compatíveis com os prazos razoáveis de fornecimento e instalação de bens complexos, 

configuram barreira à livre concorrência, podendo invalidar o certame. 

 

4. DO PEDIDO 

 

Diante do exposto, requer-se: 

 

a) A retificação do Edital, com a prorrogação do prazo para instalação dos 
equipamentos de 5 (cinco) para, no mínimo, 30 (trinta) dias corridos, após 
a assinatura do contrato, como forma de assegurar a ampla participação 
de fornecedores em condições de igualdade; 

 
b) A suspensão do certame, caso necessário, até a publicação da versão 

retificada do edital, com novo cronograma. 

 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 
 

 

Cruzeiro/SP, 18 de junho de 2025. 

 

 

 

 

 

Gabriel Guedes Zinani – Gerente de Licitações 

RG: 45.959.719-X SSP/SP  

CPF: 355.674.528-37 
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Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
03.157.268/0001-20
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
04/05/1999

 
NOME EMPRESARIAL
GR INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS S.A

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
46.84-2-99 - Comércio atacadista de outros produtos químicos e petroquímicos não especificados anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
20.11-8-00 - Fabricação de cloro e álcalis
20.62-2-00 - Fabricação de produtos de limpeza e polimento
20.99-1-99 - Fabricação de outros produtos químicos não especificados anteriormente
33.11-2-00 - Manutenção e reparação de tanques, reservatórios metálicos e caldeiras, exceto para veículos
36.00-6-01 - Captação, tratamento e distribuição de água
46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não especificadas anteriormente
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos do solo
52.11-7-99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto armazéns gerais e guarda-móveis
71.20-1-00 - Testes e análises técnicas
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem
operador
82.99-7-99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
205-4 - Sociedade Anônima Fechada

 
LOGRADOURO
R JOSE ROSSETTI

NÚMERO
136

COMPLEMENTO
********

 
CEP
12.704-420

BAIRRO/DISTRITO
DISTRITO INDUSTRIAL II

MUNICÍPIO
CRUZEIRO

UF
SP

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
CONTABILIDADE@GRCRUZEIRO.COM.BR

TELEFONE
(12) 3141-2144

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
03/11/2005

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 16/06/2025 às 15:10:22 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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